
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.786.980 - SP (2018/0332873-1)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO : ADRIANA SERRANO CAVASSANI E OUTRO(S) - SP196162 
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : THIAGO OLIVEIRA DE MATOS E OUTRO(S) - SP296253 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por Santander Leasing S.A. 

Arrendamento Mercantil, com amparo nas alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 
da CF/1988, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo assim ementado (e-STJ, fl. 81):

EXECUÇÃO FISCAL. IPVA. Exercícios de 2011 a 2014. Alienação 
fiduciária. Baixa do gravame em 13-4-2009. Não comunicação da transferência. 
CTB, art. 134. LE nº 6.606/89 e 13.296/08. Responsabilidade. Legitimidade 
passiva. O proprietário de veículo que o transferir e não comunicar a ocorrência 
ao órgão público encarregado do registro e licenciamento, inscrição ou matrícula, 
é solidariamente responsável pelo pagamento do IPVA, nos termos dos art. 4º, 
III da LE nº 6.606/89 e art. 6º, II da LE nº 13.296/08. A baixa no Sistema 
Nacional de Gravame não transfere a propriedade e não supre a comunicação 
do art. 134 do CTB e art. 6º, II e 34 da LE nº 13.296/08. Precedentes da 
Câmara. Extinção.
Apelação da Fazenda provida. Agravo interno desprovido.

Em suas razões, além de divergência jurisprudencial, a parte recorrente alega 
violação do disposto nos arts. 130, 131 e 202, I, do Código Tributário Nacional; 
126 § 1º, I, e 134 do Código de Trânsito Brasileiro; e 1.228 e 1.267 do Código 
Civil. 

Assevera, em síntese, que a obrigação tributária relacionada ao imposto sobre 
propriedade de veículo automotor decorre da relação de propriedade do bem e não 
do registro da alienação no órgão de trânsito respectivo, bem como que seria 
desnecessária a transferência de propriedade do automóvel no Detran para a 
comprovação de que, realmente, foi consolidada a translação da propriedade 
veicular, pois trata-se de mera formalidade administrativa.

Contrarrazões recursais apresentadas às e-STJ, fls. 175-184.
Admitido o recurso especial na origem, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Versa o presente recurso sobre a possibilidade de retificação do polo passivo 

da execução fiscal, diante de incorporação por sucessão empresarial, sem a 
comunicação desta alteração aos órgãos competentes, mediante o aproveitamento 
da CDA inscrita contra a empresa sucedida, ainda que a constituição do título 
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executivo tenha se dado após a extinção da empresa devedora.
A Primeira Seção desta Corte Superior, em recente julgado, firmou o 

posicionamento de que, na sucessão empresarial por incorporação, a sucessora 
assume todo o passivo tributário da empresa sucedida, podendo ser acionada 
independentemente de qualquer outra diligência por parte do credor (com ou sem 
retificação da CDA).

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INCORPORAÇÃO DE EMPRESAS. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 
AOS ÓRGÃOS CADASTRAIS COMPETENTES. RETIFICAÇÃO DO 
POLO PASSIVO. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 
HIPÓTESE QUE NÃO COMPORTA A APLICAÇÃO DA SÚMULA 
392/STF. MATÉRIA UNIFORMIZADA NA SEÇÃO DE DIREITO 
PÚBLICO DO STJ. 
1. A controvérsia sub examine versa sobre Execução Fiscal ajuizada contra 
empresa incorporada, sem que tal evento societário tenha sido regular e 
devidamente comunicado aos órgãos cadastrais específicos. 
2. O Tribunal a quo afastou a aplicação da Súmula 392/STJ ao caso, por 
entender que a incidência do referido verbete sumular somente se justifica nas 
hipóteses de erro ou equívoco do Fisco, à luz do princípio da causalidade, o que 
não se verifica na situação dos autos, em que, em razão da ausência de 
comunicação, no momento adequado, dos dados cadastrais do veículo no 
Detran, a Fazenda foi levada a erro e propôs a ação contra a empresa 
incorporada. Concluiu o acórdão recorrido ser permitido o processamento da 
demanda contra a sucessora da empresa incorporada, nos termos do art. 132 do 
CTN, sendo descabida a extinção do feito por ilegitimidade de parte.
3. A recorrente defende que o feito deveria ter sido extinto porque, em tais 
casos, seria necessária a substituição da CDA, com a retificação do sujeito 
passivo; acrescentou que tal procedimento esbarraria na orientação de que não é 
possível promover tal tipo de alteração, à luz da Súmula 392/STJ - "A Fazenda 
Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, 
vedada a modificação do sujeito passivo da execução".
4. A jurisprudência das Turmas que compõem a Seção de Direito Público era 
controvertida, no que tange à incidência da Súmula 392/STJ na situação em 
análise. Todavia, por ocasião do julgamento dos EREsp 1.695.790/SP (Rel. 
Ministro Gurgel de Faria, DJe 26/3/2019), consagrou-se a orientação de que a 
sucessão empresarial não se equipara à hipótese de identificação errônea do 
sujeito passivo, pois a empresa sucessora assume todo o patrimônio da empresa 
sucedida, respondendo em nome próprio pela dívida desta última. Inexistindo 
comunicação aos órgãos cadastrais competentes, antes da notificação do 
lançamento, a hipótese enseja responsabilidade tributária automática da empresa 
incorporadora, independentemente de qualquer outra diligência do ente público 
credor.
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5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.702.084/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 9/10/2019, DJe 16/10/2019)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR - IPVA. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO 
EMPRESARIAL, POR INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA ANTES DO 
LANÇAMENTO, SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO FISCO. 
SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE.
1. Na sucessão empresarial, por incorporação, a sucessora assume todo o 
passivo tributário da empresa sucedida, respondendo em nome próprio pela 
dívida de terceiro (sucedida), consoante inteligência do art. 132 do CTN - 
cuidando-se de imposição automática de responsabilidade tributária pelo 
pagamento de débitos da sucedida, assim expressamente determinada por lei - e, 
por isso, pode ser acionada independentemente de qualquer outra diligência por 
parte do credor.
2. Se o fato gerador ocorre depois da incorporação mas o lançamento é feito 
contra a contribuinte/responsável originária, não há falar em necessidade de 
alteração do ato de lançamento, porque a incorporação não foi oportunamente 
comunicada, não podendo o incorporador obter proveito de sua própria 
torpeza.
3. A efetiva comunicação aos órgãos/entidades competentes, pela 
incorporadora, da ocorrência da incorporação da sociedade empresária 
proprietária do veículo é o exato momento em que o fisco toma conhecimento 
do novo sujeito passivo a ser considerado no lançamento, razão pela qual, in 
casu, esse momento deve ser entendido, para fins tributários, como a data do 
ato da incorporação (arts. 123 e 132 do CTN).
4. Embargos de divergência providos.
(EREsp 1.695.790/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/3/2019, DJe 26/3/2019)

 Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, II, do RISTJ, nego provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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